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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA/BA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 005/2026 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA 

CONTRATADA: A. AUTO PECAS LTDA 

CNPJ: 03.302.040/0001-86 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo Nº 019/2026, Dispensa de Licitação 

Nº 017/2026. Artigo 75, inciso I da Lei Federal N° 14.133/2021, atualizado pelo Decreto 

Federal N° 12.807/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado e sob 

demanda de peças e acessórios automotivos de reposição, genuínos ou originais de primeira 

linha, destinados à manutenção preventiva e corretiva dos veículos oficiais da Câmara 

Municipal de Barra, Estado da Bahia, sendo 02 (dois) veículos Chevrolet S10 Diesel 

pertencentes à frota do Poder Legislativo Municipal, em razão da integral utilização do saldo 

quantitativo e financeiro do contrato anteriormente celebrado para o mesmo objeto, cuja 

execução foi encerrada pelo esgotamento total dos quantitativos contratados, tornando 

necessária a realização de nova contratação para assegurar a continuidade da manutenção da 

frota oficial e o regular desempenho das atividades administrativas e legislativas da Câmara 

Municipal de Barra, estado da Bahia. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$: 92.608,46 (Noventa e dois mil seiscentos e oito reais e 

quarenta e seis centavos) a ser pago parceladamente conforme a necessidade de consumo das 

peças e emissão de NF – Nota Fiscal. 

DATA DE AUTORIZAÇÃO: Autorizada pelo Presidente desta Casa no dia 02/06/2026. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: Assinado entre as partes em 02/06/2026. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/06/2026 até 31/12/2026. 

Barra – Bahia, 09 de junho de 2026. 

Pedro Caldeira Ramos 

Presidente da Câmara Municipal de Barra 

  

 


